
JUSTIFICATIVA

O VEREADOR, após cumprir as formalidades regimentais apresenta à apreciação desta

Casa Legislativa a presente MOÇÃO DE APLAUSOS Guarda Civil Municipal de Apucarana, GCM

Gabriel Henrique Meira da Silva, em reconhecimento à sua atuação exemplar, coragem e

compromisso com a segurança pública, demonstrados em ocorrência registrada no dia 02 de abril

do corrente ano.

A presente Moção de Aplausos destina-se a reconhecer a atuação exemplar do Guarda Civil

Municipal Gabriel Henrique Meira da Silva, que demonstrou elevado senso de dever, preparo

técnico e coragem ao intervir em uma situação de roubo, mesmo estando em horário de folga. Na

referida data, por volta das 13h30min, o agente foi alertado por populares sobre a subtração da

carteira de um idoso de 80 anos de idade, contendo cerca de R$ 700,00 (setecentos reais),

praticada por um indivíduo do sexo masculino, com idade aproximada de 20 anos, na Rua Osório

Ribas de Paula, nesta cidade.

Ao perceber a situação, o GCM Gabriel Henrique iniciou imediatamente acompanhamento a

pé ao suspeito. O acompanhamento teve início na Rua Osório Ribas de Paula, estendendo-se pela

Rua Ponta Grossa e sendo finalizado na esquina com a Rua Oswaldo Cruz. Durante todo o trajeto,

o suspeito desobedeceu às ordens legais de parada proferidas pelo agente.

Demonstrando preparo técnico e equilíbrio, o agente realizou o uso moderado da força para

conter o indivíduo, logrando êxito em sua imobilização. Na sequência, uma equipe da Polícia

Militar, composta pelo Sargento Ferreira e pelo Cabo Bruno, prestou apoio à ocorrência, sendo
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necessário o uso de algemas diante da resistência e da tentativa de fuga do autor. As partes

envolvidas foram encaminhadas à 17ª Subdivisão Policial de Apucarana para os procedimentos

legais cabíveis.

O desempenho exemplar do GCM Henrique evidencia elevado senso de dever, coragem e

comprometimento com a proteção da sociedade, mesmo fora de seu horário de serviço. Sua

conduta reflete os mais altos valores da Guarda Civil Municipal e da cidadania, servindo de

inspiração para toda a comunidade apucaranense. Seus atos contribuem para fortalecer a

segurança pública e demonstram o compromisso da corporação com a proteção e o bem-estar dos

cidadãos.

Portanto, é justa e merecida a presente Moção de Aplausos ao Guarda Civil Municipal

Gabriel Henrique Meira da Silva, como forma de reconhecimento público por sua coragem,

profissionalismo e dedicação à vida humana e à segurança da comunidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Apucarana, 13 de maio de 2026.
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